
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÂFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.2779  DE 29 DE ABRIL DE 2011. 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS 
SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-
PREFEITO, DO PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, 	 CONFORME 
ESTABELECIDO NO ART. 62  DA LEI N 
5.0259  DE 17 DE JULHO DE 2008. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Ficam revisados nos termos do disposto no inciso X do art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 62  da Lei fl2  5.025, de 17 de 
julho de 2008, o subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Geral do 
Município e dos Secretários Municipais de Conselheiro Lafaiete no percentual de 
5,92% (cinco vírgula noventa e dois por cento). 

Parágrafo único - O percentual de 5,92% (cinco vírgula noventa e dois 
por cento) previsto no "caput" deste artigo refere-se à recomposição da perda salarial 
medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Aplicado - IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, no período de 12  de janeiro de 2010 a 31 de dezembro 
de 2010. 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
NOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2011. 

'lv"' 
/ 

osé Milton de Càrvalho Rocha 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 	

REQUERIMENT 

AV. PREFEITO I4ARIO RODRIGUES PEREIRA -- CENTRO 	 ••. 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFMETE 	 Protocolo 

C.W.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2514 	 004065/2011 

Reou-rente. : CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAEITE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endeieço... :RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número: 	Compl.: 

Bair o 	CENTRO 	 C.E.P. :36.40000 

Muniiipio. . : CONSELHO LAFAI1TE 	 Uf:MG 	Fone: (31)376'-8103 

Serv ço Solicitado 

Assunto 	 c-AEINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CI4ARA 

Obser ação: OFICIO N/151/2011 REFERENTE PROJETO DE LEI 11/023/2011 	 Ii7 
OFICIO N/151/2011 REFERENTE PROJETO DE LEI 4/023/201I i3 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao companhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 29/04/2011 	 Entrega/Resposta Disponível: 

Proocolista: 	Matricula. :O 

Nome 	Valeria Cristina Ramalho 

Assinatura: 

* 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  041/2011 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO, DO VICE-PREFEITO, DO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO E DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ART. 6  DA LEI N°- 5.025, DE 
17 DE JULHO DE 2008. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes 

Art. 12  - Ficam revisados nos termos do disposto no inciso X do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 6°  da Lei n°  5.025, de 17 de julho de 
2008, o subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Geral do Município e dos 
Secretários Municipais de Conselheiro Lafaiete no percentual de 5,92% (cinco vírgula 
noventa e dois por cento). 

Parágrafo único - O percentual de 5,92% (cinco vírgula noventa e dois por 
cento) previsto no "caput" deste artigo refere-se à recomposição da perda salarial medida pelo 
índice de Preços ao Consumidor Aplicado - 1PCA do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, noi período de 1°  de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010. 

Art. 22  - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 32  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2011. 

VEREADOR HEL1O4 	CISCO E OLIVEIRA 
- Presidente da Câmara- 

VERE.ADÓ IV DE ALMEIDA CERQUEIRA TO 
'j secretário da Câmara - 

Rua Assi. Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 

-mau: camaracamaraconsel hei rolafaiete. mg. gov.br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



EIRO ADOR ELI SE 
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VEREADOR WANDRRL: JO E DE FARIA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ 
1 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, q P  AÉsj3ffi obre a 
revisão dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, do Procurador G ' do Município e 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N!  041/2011. 

EXPED NTE 
RELATÓRIO 

dos Secretários Municipais, conforme estabelecido no wi. 6 dó Lei n 5.025, de 17 de 
julho de 2008, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade 
orçamentário-financeira, atendendo ao disposto no art. 89, ifi do Regimento Interno desta 
Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a 
aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão é de 
parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE ABRIL DE 2011. 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaictc - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

/ 
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VEREADOR DAR 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	EXPED NTt 

p //,- Si O 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRA ÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI TO— 04112011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que Dispõe sobre a revisão dos 
subsídios do Pi-efeito, do Vice-Prefeito, do Procurador Geral do Município e dos Secretários 
Muniipais, conforme estabelecido no arL 60 da Lei W 5.025, de 17 de julho de 2008, vem a esta 
Comisão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no 
art. 8•, II do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

pela a 

impeç 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente proposição 
omissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que 

a aprovação do referido Projeto. 

mes 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que o 
seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE ABRIL DE 2011. 

IGCT/ 

VERE DE ALMEIDA CERQUE1RA NETO 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 

PROJETO DE LEI N°- 041/2010. 	EXPEDIENTE 

14 ABR. 2011 
RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que Dispõe sobre a 

revisão dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, do Procurador Geral do Município e 

dos Secretários Municipais, conforme estabelecido no art. É da Lei PÉ 5.025, de 17 de julho 

de 2008, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucionalidade, 

legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta 

Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição de Lei em tela objetiva proceder a revisão dos subsídios dos 

agentes políticos do Município, no caso específico do Prefeito, do Vice-Prefeito, do 

Procurador Geral do Município e dos Secretários Municipais. 

Trata-se, nesse caso, de mera recomposição do valor intrínseco dos subsídios, 

com o fito de resguardá-los dos efeitos corrosivos da inflação. 

A revisão geral anual é direito constitucional garantido aos servidores públicos 

e demais agentes públicos, cuja finalidade é assegurar o poder aquisitivo das remunerações e 

dos subsídios em razão da possível desvalorização da moeda nacional, o que afeta o valor 

monetário das remunerações e subsídios. 

A norma constitucional deve ser integrada pela edição de lei municipal 

concedendo a revisão prevista. A revisão geral anual é direito subjetivo dos agentes públicos, 

a omissão do legislador em promovê-la poderá resultar no ajuizamento de ação de omissão 

por inconstitucionalidade e na constituição em mora do legislador local, conforme 

jurisprudência do STF. 

Portanto, foi com a finalidade de corrigir o valor econômico dos subsídios que 

o legislador constitucional instituiu o procedimento anual de revisão. 

A lei n2  5.025, de 17 de julho de 2008, que fixou os subsídios do Prefeito, do 

Vice-Prefeito, do Procurador Geral do Município e dos Secretários Municipais iniciou sua 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



R MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

vigência em janeiro de 2009, portanto, esta deve ser a data a ser considerada como o termo 

inicial para o cálculo do decréscimo inflacionário para fins da primeira revisão geral anual. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 

entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-

constitucional vigente, não havendo impedimentos para a sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há,, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, 

impedimentos de ordem legal, constitucional e jurídica para a tramitação regimental do 

presente Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE ABRIL DE 2011. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA 
NETO 

- 12  Secretario da Câmara - 

VERE 

- 22  Tesoureiro da Câmara - 

si dente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 	1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°-  041/2011 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO, DO VICE-PREFEITO, DO PROCURADOR 
GERAL DO MUN1CiPIO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, CONFORME ESTABELECIDO NO 
ART. 62  DA LEI N2  5.025, DE 17 DE JULHO DE 2008. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou, 

Art. i - Ficam revisados nos termos do disposto no inciso X do art. 37 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e no art. 62  da Lei n2  5.025, de 17 de julho de 2008, o subsídio 
mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Geral do Município e dos Secretários Municipais de 
Conselheiro Lafaiete no percentual de 5,92% (cinco vírgula noventa e dois por cento). 

Parágrafo único - O percentual de 5,92% (cinco vírgula noventa e dois por cento) 
prevsto no "caput" deste artigo refere-se à recomposição da perda salarial medida pelo índice de 
Preços ao Consumidor Aplicado - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no 
perí9do de 12  de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 
orçanentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE ABRIL DE 2011. 

VEREADOR HÉLI 4P/ NCISCO DE OLIVEIRA 
- Pre 'dente da Câmara - 

VEREADOO ' 	00 SíRIO 
- Vice-Presidente da Câmara - 

'GCTI 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação pa a Parecer. 

a 	53 

À Comissão de Economia Finanças À Comisdo di SarIos PÓbIICOS, M 
WUS(L 

Tributação eOrçamen •s para Parece. PoUtca twoau e Rural para Pare 

/ . 	
Xh t 

ente 	
dente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36. 00-000 - Conselheiro Lafaiete - 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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VEREADOR HÉLI 
-Pre 

CISCO DE OLIVEIRA 

VEREAD 0 R IV  1'  DE ALMEIDA CERQUEIRA 
NETO 

ecretano da Câmara - 

- Vice-Presidente da 

ZA 
2  .' o' Câmara 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2 

JUSTIFICATIVA 
Sendo competente o Legislativo para a iniciativa da Lei, quanto ao reajuste dos agentes 

políticos, observado o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal no que se refere a gastos com 
pessoal e, principalmente desde que obedecidos todos os parâmetros legais que norteiam a matéria. 

Segundo o art. 29, V c/c o art. 37, X da CF/88 e, conforme entendimento do lBAM: 
"Constitui dever constitucional a revisão geral anual dos subsídios de todos os agentes 
políticos, sob pena de perda de cargos dos respectivos membros da Mesa, nos termos da 
LOM e do Regimento Interno." 
O direito à revisão é de tamanha relevância que caso a Casa de Leis não inicie o processo 

legislativo para reajustar, em lei específica, os subsídios dos agentes políticos, esta omissão em sua 

•
atividade típica ou própria, poderá até importar na prática de ato de improbidade administrativa por 
deixar de praticar indevidamente ato de oficio. 

Os agentes políticos têm direito à revisão geral anual, assegurada nos termos do art. 37, X, 
c/c § 42  do art. 39, ambos da CF. Essa revisão se presta a recompor o valor real dos subsídios dos 
agentes políticos no ano corrente, corroídos pela inflação apurada no exercício passado, através da 
aplicação de índice oficial, sendo no projeto de lei em tela, adotado o IPCA, conforme determina o art. 
62  da Lei n2  5.025, de 17 de julho de 2008, cujo índice inflacionário anual ficou acumulado em 5,92%. 

Outrossim, há que se ressaltar que a apresentação do presente projeto se fez necessária, 
haja vista que a Lei n2  5.025, de 17 de julho de 2008 que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, 
do P ocurador Geral do Município e dos Secretários Municipais, assim dispõe em seu art. 6: 

"Art. 6° - Os subsídios de que trata esta Lei serão revisados anualmente, no mês de 
janeiro, na forma do art. 37, inciso X da Constituição da República Federativa do 
Brasil, adotando-se como índice de revisão o apurado nos últimos doze meses, pelo 
índice de Preços ao Consumidor Aplicado - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE." 

Dado o exposto, considerando a obrigatoriedade constitucional desta Casa atualizar os 
. subsídios dos agentes políticos, considerando a aplicação do índice do IPCA, tido como índice 

inflacionário oficial, considerando a desnecessidade da apresentação de impacto 
orçanentário/financeiro, com base no disposto no § 62  do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
esperam os signatários poder contar com a colaboração dos demais Pares para a aprovação da matéria 
em pauta. 

A DAS SESSÕES, 12 DE ABRIL DE 2011. 	
1 

VEREADO' 	,w.1.  o  S UO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 


